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Li recentemente artigo do amigo 
e colunista desta Folha Hélio Sth
wartsinan (".Misturar direito e moral 
não é boa coisa", 1 º /11) 1 cuja amjza
de independe de nossas divergêncj
as sobre niLútos temas, em que con
vergimos ao analisar decisão da Su
prema Corte de que a injúria racial 
ê delito .imprescritível. 

Quero esclarecer, de início, que 
tenho amizade com muitas pesso
as de quem divirjo, pois numa de
mocrncia a hospedagem de idei�,s 
diferentes é que possibilita o diálo
go -e este se dá se os que debatem 
são verdadeiramente democratas 
e não radicais, pois estes, normal
mente, pensam que a única demo
cracia possível é pan-ocinada por 
aqueles que seguem rigorosamen
te seus pensamentos. 

Visitou-me, três meses atrás, um 
caro amigo de quem divirjo politica
mente. Após wna conversa de qua
se duas horas,JoséOirceu me dizia 
como seria bom se a discussão na 
arena do poder se desse como fa
zíamos entre nós. Lembro-me que, 
quando de seu primeiro julgamen
to pela Lava Jato, ao ler o processo 
e não ter encontrado matéria para 
sua condenação, tendo manifestado 
tal opinião para outra amiga, Môni
ca Bergarno, o rnmistro Gilrnar Men
des, também.meu amigo, à mesma. 
interlocutora declarou que eu cano
nizara em vida JoséDirceu. Nas déca
das de 1980 e1990 divergimos muito 
nos programas de Ferreira Netto e 

+. t

Maria Lydia, sem que nossa amiza
de fosse jamais arranhada. 

O certo é que ine parece sem senti· 
do um tribunal que solta criminosos 
perigosíssimos, por força de exame 
formal da lei, considere a injúria ra
cial c1ime imprescritível, merecen
do severa punição sein previsão nes
te sentido no tipo penal. 

É de se lembrar que a prática de ra
cismo (artigo 5°, inciso XLil da Cons
titui.ç�o Feder<!.)) pressupõe wnaba
bitualidade e não uma manifestação 
pontual. Por outro lado, o artigo 20 

da lei 7-716/89 pune a discrimina
ção tanto de raça quanto de religião,, 
mas o STF declarou que as críticas 
a Cristo e as religiões cristãs são li
vres manifestações de pensamento. 

( ... ] 

O certo é que me parece 
sem sentido um tribunal 
que solta criminosos 
perigosíssimos, por força 
de exame formal da lei, 
considere a injúria racial 
crime imprescritível, 
merecendo severa punição 
sem previsão neste 
sentido no tipo penal 

Para evitar dúvidas, quero expres
sar minha profunda admiração pela 
raça negra. :rvJinha assistente jw·ídi
ca há 15 anos é da raça negra, tendo 
�u com ela livros e artigos escritos. 
E uma brilhante jurista. 

À evidência, irrita-me, profunda
mente, a injúriaracial,muitas vezes 
menos fruto do preconceito do que 
da raiva momentânea, mas vejo com 
profunda preocupação esse espíri
to que, nada obstante a idoneidade 
moral e o conhecimento jLu-íc.lico dos 
juízes daquela corte, começa a im
pregnar suas decisões, das quais a 
própria liberdade de expressão não 
escapa de nitida redução com inú
meros encarceramentos sendo di
tados contra meras·manifestações 
que desagradam o conceito de de
mocracia que cultivam. 

A meu ver, caberia apenas ao Po
der Legíslativo definir se haveria ou 
não prescrição na injúria racia]-e 
não por interpretações criativas e 
extensivas ter a presciição de seu 
perfil definida pela Suprema Corte. 

Aos 86 anos, 63 de advocacia e57 
de magistério universitário, tempo 
em que sempre lutei, apenas com a 
palavra, para uma democracia em 
que a liberdade de expressão fosse 
absoluta e os·Poderes harmônicos e 
independentes, sem as atuais mva
sões de competência, confessq uma 
bem-hum.orada decepção comigo 
mesmo, pois nem fiz escola c<;>m. a 
legião de alunos que tive pela vida, 
nem vivo na democracia que desejei. 
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Li recentemente artigo do amigo e colunista desta Folha Hélio Schwartsman ("Misturar direito e moral não é 

boa coisa", 1º/11), cuja amizade independe de nossas divergências sobre muitos temas, em que convergimos 

ao analisar decisão da Suprema Corte de que a injúria racial é delito imprescritível. 

Quero esclarecer, de início, que tenho amizade com muitas pessoas de quem divirjo, pois numa democracia a 

hospedagem de ideias diferentes é que possibilita o diálogo —e este se dá se os que debatem são 

verdadeiramente democratas e não radicais, pois estes, normalmente, pensam que a única democracia possível 

é patrocinada por aqueles que seguem rigorosamente seus pensamentos. 

Visitou-me, três meses atrás, um caro amigo de quem divirjo politicamente. Após uma conversa de quase duas 

horas, José Dirceu me dizia como seria bom se a discussão na arena do poder se desse como fazíamos entre 

nós. Lembro-me que, quando de seu primeiro julgamento pela Lava Jato, ao ler o processo e não ter encontrado 

matéria para sua condenação, tendo manifestado tal opinião para outra amiga, Mônica Bergamo, o 

ministro Gilmar Mendes, também meu amigo, à mesma interlocutora declarou que eu canonizara em vida José 

Dirceu. Nas décadas de 1980 e 1990 divergimos muito nos programas de Ferreira Netto e Maria Lydia, sem 

que nossa amizade fosse jamais arranhada. 

O certo é que me parece sem sentido um tribunal que solta criminosos perigosíssimos, por força de exame 

formal da lei, considere a injúria racial crime imprescritível, merecendo severa punição sem previsão neste 

sentido no tipo penal. 

É de se lembrar que a prática de racismo (artigo 5º, inciso XLII da Constituição Federal) pressupõe uma 

habitualidade e não uma manifestação pontual. Por outro lado, o artigo 20 da lei 7.716/89 pune a 

discriminação tanto de raça quanto de religião, mas o STF declarou que as críticas a Cristo e as religiões cristãs 

são livres manifestações de pensamento. 

Para evitar dúvidas, quero expressar minha profunda admiração pela raça negra. Minha assistente jurídica há 

15 anos é da raça negra, tendo eu com ela livros e artigos escritos. É uma brilhante jurista. 

À evidência, irrita-me, profundamente, a injúria racial, muitas vezes menos fruto do preconceito do que da 

raiva momentânea, mas vejo com profunda preocupação esse espírito que, nada obstante a idoneidade moral 

e o conhecimento jurídico dos juízes daquela corte, começa a impregnar suas decisões, das quais a própria 

liberdade de expressão não escapa de nítida redução com inúmeros encarceramentos sendo ditados contra 

meras manifestações que desagradam o conceito de democracia que cultivam. 

A meu ver, caberia apenas ao Poder Legislativo definir se haveria ou não prescrição na injúria racial —e não 

por interpretações criativas e extensivas ter a prescrição de seu perfil definida pela Suprema Corte. 

Aos 86 anos, 63 de advocacia e 57 de magistério universitário, tempo em que sempre lutei, apenas com a 

palavra, para uma democracia em que a liberdade de expressão fosse absoluta e os Poderes harmônicos e 

independentes, sem as atuais invasões de competência, confesso uma bem-humorada decepção comigo 

mesmo, pois nem fiz escola com a legião de alunos que tive pela vida, nem vivo na democracia que desejei. 
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